PARECER Nº    715  , DE 2004    DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1154, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Geraldo Lopes, o projeto em epígrafe dispõe sobre a vedação da suspensão e o corte do fornecimento de serviços essenciais em caso de atraso no pagamento da conta de consumo.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 17 a 21/11/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim, cabe-nos, na condição de Relator designado, apreciar a proposição em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos dos incisos V e VIII do Art. 24 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1154, de 2003.

a) BALEIA ROSSI -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/3/2004
a) José Bittencourt – Presidente
Afonso Lobato – José Bittencourt – Baleia Rossi – Eli Corrêa Filho – Mauro Menuchi
